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Objeto: Prorrogação do prazo do Convênio nº 022/2008 até 31-12-2008;
Data da Assinatura: 01-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo IDEPI
e Waldemar Mauriz Filho, pela Prefeitura Municipal de Isaías Coelho -PI.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo: nº 268/2008;
Convênio: nº 071/2008;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI e Prefeitura
Municipal de Matias Olímpio-PI;
Objeto: Prorrogação do prazo do Convênio nº 071/2008 até 31-12-2008;
Data da Assinatura: 01-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo IDEPI e
Antonio Rodrigues Sobrinho, pela Prefeitura Municipal de Matias Olímpio -PI.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo: nº 555/2008;
Convênio: nº 072/2008;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI e Prefeitura
Municipal de Landri Sales-PI;
Objeto: Prorrogação do prazo do Convênio nº 072/2008 até 31-12-2008;
Data da Assinatura: 01-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo
IDEPI e Alcino Pereira Sá, pela Prefeitura Municipal de Landri Sales -PI.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo: nº 023/2007;
Convênio: nº 021/2008;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI e Prefeitura
Municipal de Bertolínia-PI;
Objeto: Prorrogação do prazo do Convênio nº 021/2008 até 31-12-2008;
Data da Assinatura: 01-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo
IDEPI e Aracélia Maria de Sousa, pela Prefeitura Municipal de Caracol -PI.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo: nº 359/2008;
Convênio: nº 056/2008;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI e Prefeitura
Municipal de Manoel Emídio-PI;
Objeto: Prorrogação do prazo do Convênio nº 056/2008 até 31-12-2008;
Data da Assinatura: 01-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo IDEPI
e José Medeiros da Silva, pela Prefeitura Municipal de Manoel Emídio -PI.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo: nº 045/2007;
Pregão nº 080/2006-CEL/SEAD, a Lei nº 8.666, de 21/06/93;
Contrato: nº 003/2007;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: Empresa GIRO RÁPIDO CORRETORA DE VEICULOS Ltda;
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, de 21/06/1993;
Objeto: Tem por objeto o aumento no quantitativo, fonte de recursos e
valor, referente a locação de 01 (uma) camionete, cabine dupla, ar
condicionado, quilometragem livre, despesas de manutenção por conta
da CONTRATADA, alterando o valor original para R$ 32.800,00 (tinta e
dois mil e oitocentos reais);
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual e do Convênio com o INCRA/PI Nº
CRT/PI/22000/2007;
Data da Assinatura: 16-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e José Ayres, pelo IDEPI e Hagen
Mazuad Neto, pela GIRO RÁPIDO CORRETORA DE VEICULOS  Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo: nº 227/2008;
Tomada de Preço: nº 008/2008;
Contrato: nº 055/2008;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;

Contratada: Empresa SW Assessoria e Serviços Ltda;
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, de 21/06/1993;
Objeto: É objeto do presente Termo Aditivo alterar o contrato original,
acerca do prazo, objetivando recuperação de estrada que liga a sede dos
Povoados de Cocalinhos, Buritirana, Muquila e Recanto e das passagens
molhadas, no Município de Amarante-PI;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Data da Assinatura: 23-09-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira pelo
IDEPI e Wander Gustavo Maia, pela SW Assessoria e Serviços Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo: nº 077/2007;
Convite: nº 007/2008;
Contrato: nº 016/2008;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: Construtora GUARANI Ltda;
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, de 21/06/1993;
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 90 (noventa) dias a contar da
assinatura do presente Termo;
Data da Assinatura: 25-09-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira pelo
IDEPI e Raimunda Rosa da Silva, pela Construtora GUARANI Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo: nº 120/2008;
Convite: nº 025/2008;
Contrato: nº 069/2008;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: Construtora GUARANI Ltda;
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, de 21/06/1993;
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 90 (noventa) dias a contar da
assinatura do presente Termo;
Data da Assinatura: 04-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira pelo
IDEPI e Raimunda Rosa da Silva, pela Construtora GUARANI Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: n° 780/2008;
Contrato: n° 190/2008;
Convite: n° 158/2008;
Contratante: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI;
Contratada: NORTE E SUL-Construções Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
Objeto: Recuperação de estradas vicinais trecho: Segurança, São Jerônimo,
Passarinho, Mucambo até o povoado Prata, no Município de Altos – PI;
Prazo: 90 (noventa) dias;
Valor: R$ 144.034,28 (cento e quarenta e quatro mil, trinta e quatro reais e
vinte e oito centavos);
Fonte de Recursos: Próprios do Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 22-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo
IDEPI e Michel Gomes de Sousa, pela NORTE E SUL-Construções Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: n° 907/2008;
Contrato: n° 191/2008;
Convite: n° 168/2008;
Contratante: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI;
Contratada: NORTE E SUL-Construções Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
Objeto: Recuperação de 8,70 km de estrada vicinal ligando o povoado
Sussuarana ao Assentamento Coqueiro, no Município de Barro Duro – PI;
Prazo: 90 (noventa) dias;
Valor: R$ 118.607,93 (cento e dezoito mil, seiscentos e sete reais e noventa
e três centavos);
Fonte de Recursos: Próprios do Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 22-10-2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo
IDEPI e Michel Gomes de Sousa, pela NORTE E SUL-Construções Ltda.


